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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

 

PORTARIA Nº 474, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

 

Concede dispensa à Servidora Pública Municipal. 

 

 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 

 
 RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedida à Servidora Pública Municipal Juelita Zerbinati Yaekashi, dispensa do 

Serviço Público Municipal no dia 12 de dezembro de 2025, por ter participado do treinamento das eleições 

2024 em 10 de setembro de 2024. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 10 de dezembro de 2025. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
 

   

 

PORTARIA Nº 475, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

 

Concede dispensa a Servidor Público Municipal. 

 

 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 

 

   RESOLVE: 

 

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf
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Art. 1º Fica concedido ao Servidor Público Municipal Ricardo Gervasoni, dispensa do Serviço 

Público Municipal nos dias 15 e 17 de dezembro de 2025, por ter trabalhado na eleição no dia 02 de outubro 

de 2022 (um dia) e dia 30 de outubro de 2022 (um dia). 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 10 de dezembro de 2025. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PORTARIA Nº 476, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

 

Dispõe sobre a revogação da Portaria Municipal nº 182, 

de 7 de agosto de 2017.  

 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do inciso V, do artigo 57, combinado com o inciso II, alínea “a”, artigo 65 da 

Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto e Lei Complementar Municipal nº 197 de 14 de dezembro 

de 2022, ... 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º. Fica revogada a Portaria Municipal nº 182, de 7 de agosto de 2017 que nomeou servidor 

público municipal para a função de responsável pelo Controle Interno.  

 

Artigo 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 10 de dezembro de 2025. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2812, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir no orçamento 

vigente um crédito adicional suplementar e da outras 

providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 

 

 LEI: 
 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$ 207.100,00 

suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 

Funcional-Programática, como segue: 

 

                Suplementação ( + ) 207.100,00 
 
 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 02 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E GOVERNO 
 UNIDADE 01 Gabinete do Secretário 
 
 FUNCIONAL 04.122.0003.2013.0000 Paço Municipal 500,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                                FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA   62 
  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 02 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E GOVERNO 
 UNIDADE 02 Secao de Pessoal e Folha 
 
 FUNCIONAL 09.272.0003.2011.0000 Aposentadoria e Pensões 10.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                                  FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                      FICHA        88 
  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 06 Departamento Pedagogico 
 
 FUNCIONAL 12.361.0006.2023.0000 EMEIEF Irineu Julião 8.500,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS      FR STN 1.540 
 COD. APLIC. 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação                        FICHA      153 
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 FUNCIONAL 12.365.0006.2026.0000 EMEI Aurelio Bettini 21.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS     FR STN 1.540 
 COD. APLIC. 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação                        FICHA      189 
  
 FUNCIONAL 12.365.0006.2026.0000 EMEI Aurelio Bettini 2.500,00 
 ELEMENTO 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS      FR STN 1.540 
 COD. APLIC. 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação                        FICHA      191 
  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 07 Departamento Admin. e Servicos Educacionais 
 
                     FUNCIONAL 12.122.0006.2125.0000 Departamento Admin. E Servicos Educacionais 700,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS      FR STN 1.540 
 COD. APLIC. 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação                        FICHA      204 
  
 FUNCIONAL 12.306.0006.2031.0000 Coordenadoria de Alimentação Escolar 500,00 
 ELEMENTO 3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
 FONTE 01 TESOURO                                                                                FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                     FICHA      209 
  
 FUNCIONAL 12.306.0006.2031.0000 Coordenadoria de Alimentação Escolar 2.800,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                                FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                     FICHA      211 
  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 06 Departamento Pedagogico 
 
 FUNCIONAL 12.361.0006.2025.0000 EMEC Sidney G. F. Dorigan 500,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS     FR STN 1.540 
 COD. APLIC. 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação                        FICHA      559 
  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 05 Departamento de Cultura 
 
 FUNCIONAL 13.392.0009.2039.0000 Biblioteca Publica Municipal 2.200,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO                                                                               FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                   FICHA      131 
  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 05 SECRETARIA DE SAÚDE 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal de Saúde 
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 FUNCIONAL 10.122.0010.2118.0000 Secao de Inspecao e Controle de Frotas - Saude 12.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO                                                                             FR STN 1.500 
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDE                                                                          FICHA      257 
  
 FUNCIONAL 10.301.0010.2043.0000 Unidade Básica de Saúde I 15.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO                                                                            FR STN 1.500 
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDE                                                                           FICHA      268 
  
                     PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 05 SECRETARIA DE SAÚDE 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal de Saúde 
 
 FUNCIONAL 10.301.0010.2043.0000 Unidade Básica de Saúde I 3.500,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                              FR STN 1.500 
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDE                                                                            FICHA      269 
  
 FUNCIONAL 10.301.0010.2044.0000 Unidade Básica de Saúde - Antonio Fiorani 47.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO                                                                            FR STN 1.500 
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDE                                                                          FICHA      281 
 
 FUNCIONAL 10.301.0010.2044.0000 Unidade Básica de Saúde - Antonio Fiorani 27.500,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                               FR STN 1.500 
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDE                                                                             FICHA      282 
  
 FUNCIONAL 10.301.0010.2068.0000 Centro Odontológico 500,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                              FR STN 1.500 
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDE                                                                            FICHA      309 
  
 FUNCIONAL 10.301.0010.2113.0000 Unidade Básica de Saúde - Jose dos Reis Esteves 6.500,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO                                                                            FR STN 1.500 
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDE                                                                          FICHA      318 
  
 FUNCIONAL 10.301.0010.2113.0000 Unidade Básica de Saúde - Jose dos Reis Esteves 3.600,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                                  FR STN 1.500 
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDE                                                                               FICHA      319 
  
 FUNCIONAL 10.303.0010.2116.0000 Farmacia Municipal 8.500,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO                                                                              FR STN 1.500 
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDE                                                                            FICHA      332 
  
 FUNCIONAL 10.303.0010.2116.0000 Farmacia Municipal 3.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                             FR STN 1.500 
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDE                                                                           FICHA      333 
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 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
 UNIDADE 11 Departamento de Obras e Infraestrutura 
 
 FUNCIONAL 15.452.0012.2058.0000 Seção de Manutenção de Vias Públicas 3.700,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                            FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                 FICHA      381 
  
                     PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
 UNIDADE 11 Departamento de Obras e Infraestrutura 
 
 FUNCIONAL 26.782.0012.2060.0000 Estradas Municipais 1.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                               FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                    FICHA      394 
  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
 UNIDADE 12 Departamento de Servicos Publicos 
 
 FUNCIONAL 04.122.0012.2056.0000 Coordenadoria e Zeladoria de Servicos Funerarios 1.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                                FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                    FICHA      402 
  
 FUNCIONAL 15.452.0013.2066.0000 Coleta e Destinacao de Residuos Solidos 500,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                              FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                   FICHA      409 
  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 08 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 
 UNIDADE 03 Departamento de Esportes 
 
 FUNCIONAL 27.812.0008.2034.0000 Estádio Municipal 2.500,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO                                                                              FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                    FICHA      430 
  
 FUNCIONAL 27.812.0008.2034.0000 Estádio Municipal 700,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                                FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                     FICHA      431 
  
 FUNCIONAL 27.813.0008.2035.0000 Ginasio de Esportes 700,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                                FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                    FICHA      449 
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 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 09 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, AGRICULTURA E MEIO 
 UNIDADE 01 Fundo Municipal de Assistencia Social 
 
 FUNCIONAL 08.245.0011.2049.0000 Departamento de Assistencia Social 500,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                               FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 500 001 FMAS ASSISTENCIA                                                                FICHA      457 
  
                     PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 09 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, AGRICULTURA E MEIO 
 UNIDADE 01 Fundo Municipal de Assistencia Social 
 
 FUNCIONAL 08.245.0011.2050.0000 CRAS - Centro de Referencia 8.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO                                                                                 FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 500 001 FMAS ASSISTENCIA                                                                  FICHA      468 
  
 FUNCIONAL 08.245.0011.2050.0000 CRAS - Centro de Referencia 2.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                                 FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 500 001 FMAS ASSISTENCIA                                                                  FICHA      469 
  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 09 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, AGRICULTURA E MEIO 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal dos Direitos da Crianca e Adolescente 
 
 
 FUNCIONAL 08.243.0011.2052.0000 Conselho Tutelar 700,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                                FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 500 065 FUMCAD – TESOURO                                                                FICHA      482 
  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 09 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, AGRICULTURA E MEIO 
 UNIDADE 07 Coordenadoria de Saneamento Basico 
 
 FUNCIONAL 17.512.0013.2063.0000 Secao de Tratamento de Água e Esgoto 1.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                               FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 100 096 SAE - AGUA E ESGOTO                                                            FICHA      514 
  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 10 SECRETARIA DE FINANCAS 
 UNIDADE 02 Departamento Contabil 
 
 FUNCIONAL 04.123.0003.2020.0000 Departamento Contabil 5.500,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                              FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                   FICHA      527 
  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
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 ORGAO 12 SECRETARIA DE NEGOCIOS JURIDICOS 
 UNIDADE 01 Gabinete do Secretario 
 
 FUNCIONAL 04.122.0001.2135.0000 Secretaria de Negocios Juridicos 2.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO                                                                               FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                    FICHA      635 
  
 FUNCIONAL 04.122.0001.2135.0000 Secretaria de Negocios Juridicos 1.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                                 FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                     FICHA     636 
  

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 

1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir:  
 

                 Anulação:                                                                                                                                                -207.100,00 

 

 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 01 CHEFIA DO PODER EXECUTIVO 
 UNIDADE 01 Gabinete do Prefeito 

 FUNCIONAL 04.122.0001.2001.0000 Gabinete do Prefeito -10.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA 1 
  
 FUNCIONAL 04.122.0001.2106.0000 Assessoria de Comunicação -10.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA 7

  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 01 CHEFIA DO PODER EXECUTIVO 
 UNIDADE 03 Guarda Municipal 
  
                FUNCIONAL 06.181.0002.2004.0000 Guarda Municipal -20.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA 23 
  

 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 02 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E GOVERNO 
 UNIDADE 01 Gabinete do Secretário 
 FUNCIONAL 04.122.0003.2006.0000 Secretaria de Administração e Governo -5.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA 52 
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 FUNCIONAL 04.122.0003.2094.0000 Unidade do Ganha Tempo -15.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA 69 
  

 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 02 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E GOVERNO 
 UNIDADE 02 Secao de Pessoal e Folha 
 FUNCIONAL 04.122.0003.2009.0000 Secao de Pessoal e Folha -20.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA 79 
  
 FUNCIONAL 09.272.0003.2011.0000 Aposentadoria e Pensões -40.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA 89 
  

 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 02 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E GOVERNO 
 UNIDADE 05 Departamento de Patrimonio e Suprimentos 
 
                    PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 02 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E GOVERNO 
 UNIDADE 05 Departamento de Patrimonio e Suprimentos 

 FUNCIONAL 04.122.0003.2015.0000 Secao de Almoxarifado -25.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA 94 
  
 FUNCIONAL 04.122.0003.2015.0000 Secao de Almoxarifado -15.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA 96

  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 06 Departamento Pedagogico 

 FUNCIONAL 12.361.0006.2023.0000 EMEIEF Irineu Julião -33.200,00 
 ELEMENTO 3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação FICHA         149 
  

 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 05 SECRETARIA DE SAÚDE 
 UNIDADE 01 Gabinete do Secretário 
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 FUNCIONAL 10.122.0010.2042.0000 Secretaria de Saúde -5.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDE FICHA         243 

  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 05 SECRETARIA DE SAÚDE 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal de Saúde 

 FUNCIONAL 10.122.0010.2117.0000 Departamento de Administração e Projetos - Saude -5.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDE FICHA          250 
  
 FUNCIONAL 10.122.0010.2118.0000 Secao de Inspecao e Controle de Frotas - Saude -3.900,00 
 ELEMENTO 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDE FICHA         259 
  
  

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 10 de dezembro de 2025. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

 
LEI Nº 2813, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir no orçamento 

vigente um crédito adicional especial e da outras 

providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte: 

 

 LEI... 
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Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$ 26.490,77 

especial ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 

Funcional-Programática, como segue: 

 

                 Suplementação ( + ) 26.490,77 
 
 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 05 SECRETARIA DE SAÚDE 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal de Saúde 
 
 FUNCIONAL 10.303.0010.2116.0000 Farmacia Municipal 26.490,77 
 ELEMENTO 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-EX. ANTERIOR     FR STN 2.621 
 COD. APLIC. 300 000 SAUDE ESTADUAL                                                                     FICHA      ___ 
 

 Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o 

parágrafo 1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 
 

                   Superávit Financeiro:                                                                                                              26.490,77 

 
 Fontes de Recurso 
 02 00 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-EX. ANTERIOR 26.490,77 

  
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 10 de dezembro de 2025. 

 
NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 
 

LEI Nº 2814, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto 

a firmar parceria com a Entidade Associação Educacional, 

Cultural e de Assistência Social Coração de Jesus, e dá 

outras providências. 
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 O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais:  

 

 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 

 

  LEI: 

 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar parceria através do Instrumento Competente, 

com a Entidade Associação Educacional, Cultural e de Assistência Social Coração de Jesus, para repasses 

financeiros, destinado a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, durante o exercício de 

2026, visando o atendimento à população do município. 

 

Art. 2º As obrigações entre os parceiros serão definidas no Termo a ser firmado entres as partes. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes do Termo firmado serão cobertas com recursos consignados do 

orçamento de 2026. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 10 de dezembro de 2025. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

 
LEI Nº 2815, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

Autoriza o Município de Vista Alegre do Alto, a firmar 

Convênio com o Município de Pirangi, destinado à 

Manutenção da Casa de Acolhimento, e dá outras 

providências. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

    

 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 

 

    L E I: 
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 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com o Município de Pirangi, 

destinado à Proteção dos Direitos da Criança e Adolescente, cuja finalidade é o acolhimento provisório para 

crianças e adolescentes afastados do convívio familiar por meio de medida protetiva de abrigo.  

 

 Art 2º As obrigações entre os convenentes serão definidas no Termo de Convênio a ser firmado entres 

as partes. 

 

 Art. 3º As despesas decorrentes do convênio firmado serão cobertas com recursos consignados do 

orçamento de 2026. 

 

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 10 de dezembro de 2025 

 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

 

LEI Nº 2816, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto a 

firmar parceria com a Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Monte Alto - APAE, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais:  

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 

  

   LEI: 

 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar parceria com a Associação de Pais e Amigos 

dos Excepcionais de Monte Alto – APAE, para repasses financeiros, destinados ao custeio de prestação de 

serviço educacional especializado às crianças e jovens desta municipalidade portadores de necessidades 

especiais, a serem prestados em sua sede na Cidade de Monte Alto/SP, durante o exercício de 2026, visando 

o atendimento à população vistalegrense. 
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Art. 2º As obrigações entre os parceiros serão definidas em Termo a ser firmado entres as partes. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da pareceria serão cobertas com recursos consignados do orçamento 

de 2026. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 10 de dezembro de 2025. 

 

 NELSON ANTONIO ROZANI 

 Prefeito Municipal 

 

 

LEI Nº 2817, DE 10 DEZEMBRO  DE 2025. 

 

 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto a 

firmar parceria com a Associação Promocional Vida Nova e 

dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais:  

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte ... 

  

  LEI: 

 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar parceria com a Associação Promocional Vida 

Nova, para repasses financeiros, destinados ao custeio de prestação de serviço de acolhimento voluntário de 

caráter transitório para pessoas com problemas decorrentes de uso de substâncias psicoativas, a serem 

prestados em sua sede no Município de Monte Alto/SP, durante o exercício de 2026, visando o atendimento 

à população vistalegrense. 

 

Art. 2º As obrigações entre os parceiros serão definidas em Termo a ser firmado entres as partes. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da pareceria serão cobertas com recursos consignados do orçamento 

de 2026. 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 10 de dezembro de 2025. 
 

 NELSON ANTONIO ROZANI 

 Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 2818, DE 10 DEZEMBRO DE 2025 

 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto 

a firmar convênio com a Associação Beneficente de 

Pirangi – “Hospital Beneficente José Pirondi Pirangi”, e 

dá outras providências. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais:  

 

 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte: 

    

    LEI: 

 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio, com a Associação Beneficente de 

Pirangi – “Hospital Beneficente José Pirondi Pirangi”, para repasses financeiros, destinado ao custeio dos 

serviços prestados em caráter de plantão por profissionais especializados na área de saúde, internações, 

procedimentos cirúrgicos, serviços médicos e de enfermagem, e outros serviços e encargos decorrentes da 

prestação do serviço na área da saúde, durante o exercício de 2026, visando o atendimento à população do 

Município. 

 

Art 2º As obrigações entre os convenentes serão definidas no Termo a ser firmado entres as partes. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes do convênio firmado serão cobertas com recursos consignados do 

orçamento de 2026. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 10 de dezembro de 2025. 
 

 NELSON ANTONIO ROZANI 

 Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2819, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto 

a firmar parceria com a Entidade Fundação Pio XII, e dá 

outras providências. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais:  

 

 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte: 

 

  LEI: 

 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar parceria através do Instrumento Competente, 

com a Entidade Fundação Pio XII – Hospital do Amor, destinado a consecução de finalidades de interesse 

público e recíproco, durante o exercício de 2026, visando o atendimento à população do município. 

 

Art. 2º As obrigações entre os parceiros serão definidas no Termo a ser firmado entres as partes. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes do Termo firmado serão cobertas com recursos consignados do 

orçamento de 2026. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 10 de dezembro de 2025. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

 
LEI Nº 2820, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir no orçamento 

vigente um crédito adicional suplementar e da outras 

providências. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 

 

 LEI: 
 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$ 168.000,00 

suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 

Funcional-Programática, como segue: 
 

                  Suplementação ( + ) 168.000,00 
 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 02 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E GOVERNO 
 UNIDADE 01 Gabinete do Secretario 
 
 FUNCIONAL 04.122.0003.2013.0000 Paço Municipal 17.000,00 
 ELEMENTO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MAT PAERMANENTE 
 FONTE 01 TESOURO                                                                             FR STN 1.753 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                 FICHA        67 
 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 02 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E GOVERNO 
 UNIDADE 02 Secao de Pessoal e Folha 
 
 FUNCIONAL 04.122.0003.2009.0000 Secao de Pessoal e Folha 18.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
 FONTE 01 TESOURO                                                                                FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                    FICHA      556 

 

 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 07 Departamento Admin. e Servicos Educacionais 
 
 FUNCIONAL 12.306.0006.2031.0000 Coordenadoria de Alimentação Escolar 22.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 FONTE 01 TESOURO                                                                               FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                    FICHA      218 
  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 05 SECRETARIA DE SAÚDE 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal de Saúde 
 
 FUNCIONAL 10.301.0010.2046.0000 Repasse a Associação Beneficente de Pirangi 20.000,00 
 ELEMENTO 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 
 FONTE 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS        FR STN 1.605 
                    COD. APLIC. 370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM                  FICHA      306 
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 FUNCIONAL 10.303.0010.2116.0000 Farmacia Municipal 5.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS      FR STN 1.621 
 COD. APLIC. 304 034 SES DOSE CERTA                                                                       FICHA      337 
  
 FUNCIONAL 10.303.0010.2116.0000 Farmacia Municipal 6.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS      FR STN 1.621 
 COD. APLIC. 300 000 SAUDE ESTADUAL                                                                    FICHA      643 
  
                     PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS 
 UNIDADE 12 Departamento de Serviços Públicos 
 
 FUNCIONAL 26.782.0012.2061.0000 Garagem Municipal 20.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PJ 
 FONTE 01 TESOURO                                                                               FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                   FICHA      416 
 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 09 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, AGRICULTURA E MEIO 
 UNIDADE 07 Coordenadoria de Saneamento Basico 
 
 FUNCIONAL 17.512.0013.2063.0000 Secao de Tratamento de Água e Esgoto 20.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 01 TESOURO                                                                               FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 100 096 SAE - AGUA E ESGOTO                                                            FICHA      517 
  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 10 SECRETARIA DE FINANCAS 
 UNIDADE 05 Encargos Gerais 
 
 FUNCIONAL 28.845.0003.0001.0000 Recolhimento ao Pasep 40.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                              FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                  FICHA      543 
  

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 

1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir:  
 

                                    Excesso: 106.000,00 

 
 Fontes de Recurso 
 01 00 TESOURO 58.000,00 
 02 00 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCUL 11.000,00 
 05 00 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULAD 20.000,00 

 

                 Anulação:                       -62.000,00 

 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
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 ORGAO 02 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E GOVERNO 
 UNIDADE 06 Departamento de TI, Comunicacao e Transparencia 
  
                FUNCIONAL 04.126.0003.2017.0000 Seção de Tecnologia e Acesso a Informação -40.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃ 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                      FICHA        116 
  

 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 07 Departamento Admin. e Servicos Educacionais 

 

 FUNCIONAL 12.306.0006.2031.0000 Coordenadoria de Alimentação Escolar -22.000,00 
 ELEMENTO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA         219 
  
 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 10 de dezembro de 2025. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 2821, DE 10 DE DEZEMBRO  DE 2025. 

 

 

Autoriza o pagamento de profissionais que acumulam 

função, emprego ou cargo público, com recursos 

vinculados às parcerias com o terceiro setor, em 

conformidade com o art. 45, II da Lei Federal nº 

13.019/2014. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
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 LEI: 

 

Art. 1º Fica autorizada a utilização dos recursos vinculados à parceria para o pagamento de 

profissionais contratados pelas Organizações da Sociedade Civil que atuam em parceria com a Administração 

Pública, que sejam também empregados ou servidores públicos, nos ditames do Art. 45, inciso II da Lei 

Federal Nº 13.019/2014.  

 

Art. 2º Nos termos do Art. 1º, estão especificamente abrangidas por esta Lei os profissionais das 

seguintes ocupações:  

 

I – Médico (a); 

II – Fisioterapeuta; 

III – Terapeuta ocupacional; 

IV – Psicólogo (a); 

V – Assistente Social (área da saúde); 

VI – Fonoaudiólogo (a); 

VII – Nutricionista; 

VIII – Enfermeiro (a); 

IX – Técnico (a) de enfermagem; 

X – Auxiliar de enfermagem; 

XI – Cirurgião Dentista; 

XII – Professor (a). 

Parágrafo único. O acúmulo de função, emprego ou cargo público, é de caráter excepcional e possível 

apenas nas hipóteses previstas pelo Art. 37, XVI da Constituição Federal, sujeito em todos os casos à 

compatibilidade de carga horária. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 10 de dezembro de 2025. 

 

 NELSON ANTONIO ROZANI 

 Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2822, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

 

Dispõe sobre a denominação do Espaço Cultural do 

Município de Vista Alegre do Alto, e dá outras 

providências. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 

 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 

  LEI : 

 

 Art. 1º Fica denominado “Maria Aparecida Caroni Gallo” o Espaço Cultural, localizado no 

Prolongamento da Avenida Dr. Armando Sales de Oliveira, nº 33, no Município de Vista Alegre do Alto. 

 

Art. 2º O Espaço Cultural ficará subordinado à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 

 Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Vista Alegre do Alto, 10 de dezembro de 2025. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº 5932 , DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir no 

orçamento vigente um crédito adicional 

suplementar e da outra providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei 2724 de 12 de novembro de 2024; 

  

 DECRETA: 
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Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$ 23.000,00 

suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 

Funcional-Programática, como segue: 

 
 Suplementação ( + ) 23.000,00 
 
 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 05 SECRETARIA DE SAÚDE 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal de Saúde 
 
 FUNCIONAL 10.301.0010.2043.0000 Unidade Básica de Saúde I 10.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.500  
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDE                                                                                FICHA 272 
  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
 UNIDADE 12 Departamento de Servicos Publicos 
 
 FUNCIONAL 04.122.0012.2056.0000 Coordenadoria e Zeladoria de Servicos Funerarios 3.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.501  
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                        FICHA   405 
  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 08 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 
 UNIDADE 03 Departamento de Esportes 
 
 FUNCIONAL 27.812.0008.2036.0000 Eventos Esportivos 10.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.501  
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                        FICHA   440 
  

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 

1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: Anulação: 

 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 05 SECRETARIA DE SAÚDE 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal de Saúde 
  
                FUNCIONAL 10.301.0010.2043.0000 Unidade Básica de Saúde I -10.000,00 
 ELEMENTO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.500  
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDE                                                                  FICHA 279 
  

 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
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 ORGAO 07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
 UNIDADE 12 Departamento de Servicos Publicos 
 

                     PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
 UNIDADE 12 Departamento de Servicos Publicos 
 FUNCIONAL 04.122.0012.2056.0000 Coordenadoria e Zeladoria de Servicos Funerarios -1.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.501  
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                              FICHA     404 
  
 
 FUNCIONAL 04.122.0012.2056.0000 Coordenadoria e Zeladoria de Servicos Funerarios -2.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.501  
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                              FICHA     406 
  

 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 08 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 
 UNIDADE 03 Departamento de Esportes 
 FUNCIONAL 27.812.0008.2036.0000 Eventos Esportivos -10.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.501  
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                               FICHA  438 
  
 

 Anulação ( - ) -23.000,00 
 

Art. 3º -  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 NELSON ANTONIO ROZANI 

  PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
DECRETO Nº 5933, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional 

suplementar e da outras providências. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº 2812, de 10 de dezembro de 2025... 

  

              DECRETA: 
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             Art. 1º - Fica aberto crédito adicional no valor de R$ 207.100,00 suplementar ao orçamento-programa 

vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como segue: 
 

                Suplementação ( + ) 207.100,00 
 
 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 02 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E GOVERNO 
 UNIDADE 01 Gabinete do Secretário 
 
 FUNCIONAL 04.122.0003.2013.0000 Paço Municipal 500,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                                 FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                     FICHA        62 
  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 02 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E GOVERNO 
 UNIDADE 02 Secao de Pessoal e Folha 
 
 FUNCIONAL 09.272.0003.2011.0000 Aposentadoria e Pensões 10.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                              FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                  FICHA        88 
  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 06 Departamento Pedagogico 
 
 FUNCIONAL 12.361.0006.2023.0000 EMEIEF Irineu Julião 8.500,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS      FR STN 1.540 
 COD. APLIC. 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação                        FICHA      153 
  
 FUNCIONAL 12.365.0006.2026.0000 EMEI Aurelio Bettini 21.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS      FR STN 1.540 
 COD. APLIC. 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação                        FICHA      189 
  
 FUNCIONAL 12.365.0006.2026.0000 EMEI Aurelio Bettini 2.500,00 
 ELEMENTO 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS       FR STN 1.540 
 COD. APLIC. 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação                         FICHA      191 
  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
  
                 UNIDADE 07 Departamento Admin. e Servicos Educacionais 
 
                     FUNCIONAL 12.122.0006.2125.0000 Departamento Admin. E Servicos Educacionais 700,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS     FR STN 1.540 
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 COD. APLIC. 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação                              FICHA   204 
  
 FUNCIONAL 12.306.0006.2031.0000 Coordenadoria de Alimentação Escolar 500,00 
 ELEMENTO 3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
 FONTE 01 TESOURO                                                                              FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                   FICHA      209 
  
 FUNCIONAL 12.306.0006.2031.0000 Coordenadoria de Alimentação Escolar 2.800,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                                 FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                     FICHA      211 
  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 06 Departamento Pedagogico 
 
 FUNCIONAL 12.361.0006.2025.0000 EMEC Sidney G. F. Dorigan 500,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS     FR STN 1.540 
 COD. APLIC. 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação                        FICHA      559 
  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 05 Departamento de Cultura 
 
 FUNCIONAL 13.392.0009.2039.0000 Biblioteca Publica Municipal 2.200,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO                                                                            FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                 FICHA      131 
  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 05 SECRETARIA DE SAÚDE 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal de Saúde 
 
 FUNCIONAL 10.122.0010.2118.0000 Secao de Inspecao e Controle de Frotas - Saude 12.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO                                                                               FR STN 1.500 
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDE                                                                             FICHA      257 
  
 FUNCIONAL 10.301.0010.2043.0000 Unidade Básica de Saúde I 15.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO                                                                               FR STN 1.500 
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDE                                                                            FICHA      268 
  
                     PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 05 SECRETARIA DE SAÚDE 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal de Saúde 
 
 FUNCIONAL 10.301.0010.2043.0000 Unidade Básica de Saúde I 3.500,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                               FR STN 1.500 
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDE                                                                            FICHA      269 
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 FUNCIONAL 10.301.0010.2044.0000 Unidade Básica de Saúde - Antonio Fiorani 47.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO                                                                                FR STN 1.500 
                 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDE                                                                                FICHA      281 
 
 FUNCIONAL 10.301.0010.2044.0000 Unidade Básica de Saúde - Antonio Fiorani 27.500,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                                FR STN 1.500 
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDE                                                                             FICHA      282 
  
 FUNCIONAL 10.301.0010.2068.0000 Centro Odontológico 500,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                                FR STN 1.500 
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDE                                                                             FICHA      309 
  
 FUNCIONAL 10.301.0010.2113.0000 Unidade Básica de Saúde - Jose dos Reis Esteves 6.500,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO                                                                                FR STN 1.500 
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDE                                                                             FICHA      318 
  
 FUNCIONAL 10.301.0010.2113.0000 Unidade Básica de Saúde - Jose dos Reis Esteves 3.600,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                                FR STN 1.500 
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDE                                                                             FICHA      319 
  
 FUNCIONAL 10.303.0010.2116.0000 Farmacia Municipal 8.500,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO                                                                               FR STN 1.500 
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDE                                                                             FICHA      332 
  
 FUNCIONAL 10.303.0010.2116.0000 Farmacia Municipal 3.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                              FR STN 1.500 
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDE                                                                           FICHA      333 
  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
 UNIDADE 11 Departamento de Obras e Infraestrutura 
 
 FUNCIONAL 15.452.0012.2058.0000 Seção de Manutenção de Vias Públicas 3.700,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                              FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                  FICHA      381 
  
                     PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
 UNIDADE 11 Departamento de Obras e Infraestrutura 
 
 FUNCIONAL 26.782.0012.2060.0000 Estradas Municipais 1.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                             FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                 FICHA      394 
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 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
 UNIDADE 12 Departamento de Servicos Publicos 
 
 FUNCIONAL 04.122.0012.2056.0000 Coordenadoria e Zeladoria de Servicos Funerarios 1.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                                 FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                     FICHA      402 
  
 FUNCIONAL 15.452.0013.2066.0000 Coleta e Destinacao de Residuos Solidos 500,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                              FR STN 1.501 
                 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                    FICHA      409 
  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 08 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 
 UNIDADE 03 Departamento de Esportes 
 
 FUNCIONAL 27.812.0008.2034.0000 Estádio Municipal 2.500,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO                                                                               FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                   FICHA      430 
  
 FUNCIONAL 27.812.0008.2034.0000 Estádio Municipal 700,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                               FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                   FICHA      431 
  
 FUNCIONAL 27.813.0008.2035.0000 Ginasio de Esportes 700,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                               FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                   FICHA      449 
  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 09 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, AGRICULTURA E MEIO 
 UNIDADE 01 Fundo Municipal de Assistencia Social 
 
 FUNCIONAL 08.245.0011.2049.0000 Departamento de Assistencia Social 500,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                               FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 500 001 FMAS ASSISTENCIA                                                                FICHA      457 
  
                     PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 09 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, AGRICULTURA E MEIO 
 UNIDADE 01 Fundo Municipal de Assistencia Social 
 
 FUNCIONAL 08.245.0011.2050.0000 CRAS - Centro de Referencia 8.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO                                                                               FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 500 001 FMAS ASSISTENCIA                                                                 FICHA      468 
  
 FUNCIONAL 08.245.0011.2050.0000 CRAS - Centro de Referencia 2.000,00 

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf


Vista Alegre do Alto/SP • quarta-feira, 10 de dezembro de 2025 • Edição 2086 • Página 28 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP 

28 

 
 

 
 

Diário Oficial Instituído Pela Lei Municipal n° 2175/2017 • www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 

 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                               FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 500 001 FMAS ASSISTENCIA                                                                FICHA      469 
  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 09 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, AGRICULTURA E MEIO 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal dos Direitos da Crianca e Adolescente 
 
 FUNCIONAL 08.243.0011.2052.0000 Conselho Tutelar 700,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                               FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 500 065 FUMCAD – TESOURO                                                                FICHA      482 
  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 09 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, AGRICULTURA E MEIO 
 UNIDADE 07 Coordenadoria de Saneamento Basico 
 
 FUNCIONAL 17.512.0013.2063.0000 Secao de Tratamento de Água e Esgoto 1.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                                FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 100 096 SAE - AGUA E ESGOTO                                                              FICHA      514 
  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 10 SECRETARIA DE FINANCAS 
 UNIDADE 02 Departamento Contabil 
 
 FUNCIONAL 04.123.0003.2020.0000 Departamento Contabil 5.500,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                              FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                   FICHA      527 
  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 12 SECRETARIA DE NEGOCIOS JURIDICOS 
 UNIDADE 01 Gabinete do Secretario 
 
 FUNCIONAL 04.122.0001.2135.0000 Secretaria de Negocios Juridicos 2.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO                                                                                  FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                      FICHA      635 
  
 FUNCIONAL 04.122.0001.2135.0000 Secretaria de Negocios Juridicos 1.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                                FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                     FICHA     636 
  

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 

1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir:  

         Anulação:                                                                                                                                                    -207.100,00 

 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 01 CHEFIA DO PODER EXECUTIVO 
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 UNIDADE 01 Gabinete do Prefeito 

 FUNCIONAL 04.122.0001.2001.0000 Gabinete do Prefeito -10.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA 1 
  
 FUNCIONAL 04.122.0001.2106.0000 Assessoria de Comunicação -10.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA 7

  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 01 CHEFIA DO PODER EXECUTIVO 
 UNIDADE 03 Guarda Municipal 
  
                FUNCIONAL 06.181.0002.2004.0000 Guarda Municipal -20.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA 23 
  

 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 02 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E GOVERNO 
 UNIDADE 01 Gabinete do Secretário 

 FUNCIONAL 04.122.0003.2006.0000 Secretaria de Administração e Governo -5.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA 52 
  
 
 FUNCIONAL 04.122.0003.2094.0000 Unidade do Ganha Tempo -15.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA 69 
  

 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 02 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E GOVERNO 
 UNIDADE 02 Secao de Pessoal e Folha 

 FUNCIONAL 04.122.0003.2009.0000 Secao de Pessoal e Folha -20.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA 79 
  
 FUNCIONAL 09.272.0003.2011.0000 Aposentadoria e Pensões -40.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA 89 
                    PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 02 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E GOVERNO 
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 UNIDADE 05 Departamento de Patrimonio e Suprimentos 

 FUNCIONAL 04.122.0003.2015.0000 Secao de Almoxarifado -25.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA 94 
  
 FUNCIONAL 04.122.0003.2015.0000 Secao de Almoxarifado -15.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA 96

  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 06 Departamento Pedagogico 
 FUNCIONAL 12.361.0006.2023.0000 EMEIEF Irineu Julião -33.200,00 
 ELEMENTO 3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação FICHA         149 
  

 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 05 SECRETARIA DE SAÚDE 
 UNIDADE 01 Gabinete do Secretário 
 FUNCIONAL 10.122.0010.2042.0000 Secretaria de Saúde -5.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDE FICHA         243

  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 05 SECRETARIA DE SAÚDE 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal de Saúde 

  
               FUNCIONAL 10.122.0010.2117.0000 Departamento de Administração e Projetos - Saude -5.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDE FICHA         250 
  
 FUNCIONAL 10.122.0010.2118.0000 Secao de Inspecao e Controle de Frotas - Saude -3.900,00 
 ELEMENTO 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDE FICHA         259 
  

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 10 de dezembro de 2025. 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5934, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
 

O Executivo Municipal abre um crédito adicional 

especial e da outras providências. 
 

 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº 2813, de 10 de dezembro de 2025... 

  

              DECRETA: 
 
             Art. 1º - Fica aberto crédito adicional no valor de R$ 26.490,77 especial ao orçamento-programa 

vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como segue: 

 
                 Suplementação ( + ) 26.490,77 
 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 05 SECRETARIA DE SAÚDE 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal de Saúde 
 
 FUNCIONAL 10.303.0010.2116.0000 Farmacia Municipal 26.490,77 
 ELEMENTO 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-EX. ANTERIOR     FR STN 2.621 
 COD. APLIC. 300 000 SAUDE ESTADUAL                                                                    FICHA      ___ 
 
 

 Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o 

parágrafo 1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 
 

                    Superávit Financeiro:                                                                                                              26.490,77 
 Fontes de Recurso 
 02 00 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-EX. ANTERIOR 26.490,77 
 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Vista Alegre do Alto, 10 de dezembro de 2025. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5935, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional 

suplementar e da outras providências. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº 2820, de 10 de dezembro de 2025... 

  

              DECRETA: 
 
             Art. 1º - Fica aberto crédito adicional no valor de R$ 168.000,00 suplementar ao orçamento-programa 

vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como segue: 
 

                  Suplementação ( + ) 168.000,00 
 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 02 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E GOVERNO 
 UNIDADE 01 Gabinete do Secretario 
 
 FUNCIONAL 04.122.0003.2013.0000 Paço Municipal 17.000,00 
 ELEMENTO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MAT PAERMANENTE 
 FONTE 01 TESOURO                                                                              FR STN 1.753 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                  FICHA        67 
 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 02 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E GOVERNO 
 UNIDADE 02 Secao de Pessoal e Folha 
 
 FUNCIONAL 04.122.0003.2009.0000 Secao de Pessoal e Folha 18.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
 FONTE 01 TESOURO                                                                                FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                    FICHA      556 

 

 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 07 Departamento Admin. e Servicos Educacionais 
 
 FUNCIONAL 12.306.0006.2031.0000 Coordenadoria de Alimentação Escolar 22.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 FONTE 01 TESOURO                                                                                FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                    FICHA      218 
  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 05 SECRETARIA DE SAÚDE 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal de Saúde 
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 FUNCIONAL 10.301.0010.2046.0000 Repasse a Associação Beneficente de Pirangi 20.000,00 
 ELEMENTO 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 
 FONTE 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS        FR STN 1.605 
                    COD. APLIC. 370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM                  FICHA      306 
  
 FUNCIONAL 10.303.0010.2116.0000 Farmacia Municipal 5.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  
 
                 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS      FR STN 1.621 
 COD. APLIC. 304 034 SES DOSE CERTA                                                                       FICHA      337 
  
 FUNCIONAL 10.303.0010.2116.0000 Farmacia Municipal 6.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS     FR STN 1.621 
 COD. APLIC. 300 000 SAUDE ESTADUAL                                                                   FICHA      643 
  
                     PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS 
 UNIDADE 12 Departamento de Serviços Públicos 
 
 FUNCIONAL 26.782.0012.2061.0000 Garagem Municipal 20.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PJ 
 FONTE 01 TESOURO                                                                             FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                   FICHA      416 
 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 09 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, AGRICULTURA E MEIO 
 UNIDADE 07 Coordenadoria de Saneamento Basico 
 
 FUNCIONAL 17.512.0013.2063.0000 Secao de Tratamento de Água e Esgoto 20.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 01 TESOURO                                                                                  FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 100 096 SAE - AGUA E ESGOTO                                                               FICHA      517 
  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 10 SECRETARIA DE FINANCAS 
 UNIDADE 05 Encargos Gerais 
 
 FUNCIONAL 28.845.0003.0001.0000 Recolhimento ao Pasep 40.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
 FONTE 01 TESOURO                                                                                 FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                     FICHA      543 
  
 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 

1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir:  
 

                                    Excesso: 106.000,00 
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 Fontes de Recurso 
 01 00 TESOURO 58.000,00 
 02 00 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCUL 11.000,00 
 05 00 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULAD 20.000,00 

 

                 Anulação:                       -62.000,00 

 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 02 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E GOVERNO 
 UNIDADE 06 Departamento de TI, Comunicacao e Transparencia 
  
                FUNCIONAL 04.126.0003.2017.0000 Seção de Tecnologia e Acesso a Informação -40.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃ 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                      FICHA         116 
 
                PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 07 Departamento Admin. e Servicos Educacionais 

 

 FUNCIONAL 12.306.0006.2031.0000 Coordenadoria de Alimentação Escolar -22.000,00 
 ELEMENTO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA         219 
  
 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Vista Alegre do Alto, 10 de dezembro de 2025. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 
PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO 

Aviso de Licitação - Pregão Presencial nº 27/2025 Processo 2505/2025. Pregoeiro Designado: 

Juliano de Jesus Lopes. Objeto: Registro de preços para aquisição de material de construção 

conforme Anexo I do Edital nº 48/2025. Realização da Sessão: 23/12/2025 às 

8hrs.Edital/Informações: seção de Licitação, Pça Dr H E Ower Sandolth 278 centro vista 

alegre do alto fone 16-32778300. Edital disponível site: www.vistalaegredoalto.sp.gov.br 

.NELSON ANTONIO ROZANI-Prefeito Municipal. 

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf
http://www.vistalaegredoalto.sp.gov.br/
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